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CLUBE NÁUTICO TOLEDO
Fundado em 12/04/82
Endereço para Correspondência
Rua Rui Barbosa, 1423 – CEP 85900-040 – TOLEDO -Pr.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O  Presidente  do  Conselho  Deliberativo,  no  uso  das  atribuições 
previstas no Estatuto Social,  convoca os associados do  CLUBE NÁUTICO 
TOLEDO, para a Assembléia Geral Extraordinária, a ser realizada no dia 10 
de  fevereiro  de  2026 de  forma  virtual,  as  18:45  horas  em  primeira 
convocação com a presença da maioria absoluta dos sócios, e em segunda 
convocação as 19:00 horas, com a presença de qualquer número de sócios cf 
determina o art. 48 do Estatuto Social, para deliberarem sobre seguinte ordem 
do dia: 

ORDEM DO DIA:

1. Transferir domicílio administrativo e foro na Cidade de Toledo para a 

portaria da sede do clube, localizada no distrito de Porto Mendes, 

município de Marechal Cândido Rondon-Pr;

2. Alterar a redação dos art.  1º  e 17 do Regulamento nº 02/2021 – 
Diretrizes para construção;

3. Definir data para a realização do sorteio dos lotes remanescente;

4. Assuntos diversos.

Toledo Pr, 09 de Janeiro de 2026

ADELAR JOSÉ HOLSBACH

Presidente do Conselho Deliberativo

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 05/2026
OBJETO: Aquisição de conservadoras para armazenamento de medicamentos termolábeis 
destinados às farmácias da rede pública municipal de saúde da Secretaria Municipal de Saúde 
de Foz do Iguaçu/PR, conforme quantidades, especificações e exigências contidas no edital e 
demais documentos do processo licitatório. Abertura e avaliação das propostas: 04 de 
Fevereiro de 2026, às 09h00min. Retirar o edital no site https://www.comprasnet.gov.br
Maiores informações do processo das 08h00 às 17h00 horas de segunda a sexta feira, pelo 
telefone/whatsapp (45) 2105-1370 ou pelo e-mail naiarapmfi.ntf@gmail.com / Foz do 
Iguaçu-PR, 12 de janeiro de 2026.

Leandro Ribeiro Vargas
Diretor de Licitações e Contratos

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU
ESTADO DO PARANÁ

CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO

CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO – PARANÁ

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 02/2026 - PARTES: CÂMARA 
MUNICIPAL DE TOLEDO e CAMPOS SOLUÇÕES ATACADISTAS LTDA. OBJE-
TO: REGISTRO DE PREÇOS, pelo período de 12 (doze) meses, para aquisição 
parcelada de água mineral, gás GLP, materiais de higiene e limpeza e demais insu-
mos correlatos, para suprir as demandas da Câmara Municipal de Toledo. VALOR 
GLOBAL: R$ 2.257,20 (dois mil duzentos e cinquenta e sete reais e vinte centavos). 
Ata de Registro de Preços fi rmada em 08 de janeiro de 2026, conforme conclusões 
do Pregão Eletrônico Nº 011/2025 (ComprasGov nº 90014/2025).

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 03/2026 - PARTES: CÂMA-
RA MUNICIPAL DE TOLEDO e DISK ÁGUA MARÍTIMA. OBJETO: REGISTRO DE 
PREÇOS, pelo período de 12 (doze) meses, para aquisição parcelada de água mi-
neral, gás GLP, materiais de higiene e limpeza e demais insumos correlatos, para 
suprir as demandas da Câmara Municipal de Toledo. VALOR GLOBAL: R$ 4.266,70 
(quatro mil duzentos e sessenta e seis reais e setenta centavos). Ata de Registro de 
Preços fi rmada em 12 de janeiro de 2026, conforme conclusões do Pregão Eletrôni-
co Nº 011/2025 (ComprasGov nº 90014/2025).

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 05/2026 - PARTES: CÂMARA 
MUNICIPAL DE TOLEDO e KF COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, pelo período de 12 (doze) meses, para aquisi-
ção parcelada de água mineral, gás GLP, materiais de higiene e limpeza e demais 
insumos correlatos, para suprir as demandas da Câmara Municipal de Toledo. VA-
LOR GLOBAL: R$ 8.798,80 (oito mil setecentos e noventa e oito reais e oitenta cen-
tavos). Contrato fi rmado em 09 de janeiro de 2026, conforme conclusões do Pregão 
Eletrônico Nº 011/2025 (ComprasGov nº 90014/2025).

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 07/2026 - PARTES: CÂMARA 
MUNICIPAL DE TOLEDO e MULTISUL COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA. OB-
JETO: REGISTRO DE PREÇOS, pelo período de 12 (doze) meses, para aquisição 
parcelada de água mineral, gás GLP, materiais de higiene e limpeza e demais insu-
mos correlatos, para suprir as demandas da Câmara Municipal de Toledo. VALOR 
GLOBAL: R$ 1.869,44 (um mil oitocentos e sessenta e nove reais e quarenta e 
quatro centavos). Contrato fi rmado em 09 de janeiro de 2026, conforme conclusões 
do Pregão Eletrônico Nº 011/2025 (ComprasGov nº 90014/2025).

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 08/2026 - PARTES: CÂMARA 
MUNICIPAL DE TOLEDO e NEW REGLY LTDA. OBJETO: REGISTRO DE PRE-
ÇOS, pelo período de 12 (doze) meses, para aquisição parcelada de água mineral, 
gás GLP, materiais de higiene e limpeza e demais insumos correlatos, para suprir as 
demandas da Câmara Municipal de Toledo. VALOR GLOBAL: R$ 11.267,72 (onze 
mil duzentos e sessenta e sete reais e setenta e dois centavos). Contrato fi rmado 
em 08 de janeiro de 2026, conforme conclusões do Pregão Eletrônico Nº 011/2025 
(ComprasGov nº 90014/2025).

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 09/2026 - PARTES: CÂMARA 
MUNICIPAL DE TOLEDO e SODRE COMPERCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE 
E LIMPEZA LTDA. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, pelo período de 12 (doze) 
meses, para aquisição parcelada de água mineral, gás GLP, materiais de higiene e 
limpeza e demais insumos correlatos, para suprir as demandas da Câmara Municipal 
de Toledo. VALOR GLOBAL: R$ 4.397,82 (). Contrato fi rmado em 08 de janeiro de 
2026, conforme conclusões do Pregão Eletrônico Nº 011/2025 (ComprasGov nº 
90014/2025).

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 10/2026 - PARTES: CÂMARA 
MUNICIPAL DE TOLEDO e TYBORTHOLIN COMERCIAL LTDA ME. OBJETO: RE-
GISTRO DE PREÇOS, pelo período de 12 (doze) meses, para aquisição parcelada 
de água mineral, gás GLP, materiais de higiene e limpeza e demais insumos corre-
latos, para suprir as demandas da Câmara Municipal de Toledo. VALOR GLOBAL: 
R$ 203,64 (duzentos e três reais e sessenta e quatro centavos). Contrato fi rmado 
em 08 de janeiro de 2026, conforme conclusões do Pregão Eletrônico Nº 011/2025 
(ComprasGov nº 90014/2025).

EXTRATO DO CONTRATO Nº 11/2026 - PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE TO-
LEDO e N MAZZAFERRO LTDA. OBJETO: Contratação de empresa para a aqui-
sição de fl ores e congêneres bem como manutenção de paisagismo nos jardins ex-
ternos e internos da Câmara Municipal de Toledo. VALOR GLOBAL: R$ 28.585,00 
(vinte e oito mil quinhentos e oitenta e cinco reais). Contrato fi rmado em 13 de janeiro 
de 2026, conforme conclusões da Dispensa Eletrônica Nº 01/2026 (ComprasGov
nº 38/2025). 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE

TERMO DE RATIFICAÇÃO AO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 001/2026

À vista dos elementos contidos no presente Processo Administrativo, 
devidamente justifi cado, considerando que o parecer jurídico prevê a INEXIGIBILI-
DADE, no uso das atribuições que me foram conferidas, RATIFICO a INEXIGIBILI-
DADE DE LICITAÇÃO nº 001/2026 do Procedimento Administrativo n° 001/2026.

Autorizo em sequência, a proceder a contratação, conforme abaixo escrito:
 OBJETO: Contratação da empresa CHAPADEX PRODUCOES ARTISTI-

CAS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.906.966/0001-08, por meio de processo de 
Inexigibilidade, para show musical da dupla FIDUMA & JECA, a realizar-se no dia 14 
de fevereiro de 2026, no evento da 4ª ExpoOuro e 39ª Festa do Peão de Boiadeiro 
do município de Ouro Verde do Oeste.

VALOR TOTAL:  O valor para a contratação é  de R$ 180.000,00 (cento e 
oitenta mil reais).

FUNDAMENTO LEGAL: A situação em análise enquadra-se na hipótese pre-
vista no art. 74, inciso II da Lei nº 14.133/2021.

Dotação orçamentária e justifi cativas anexas aos autos do Processo de Ine-
xigibilidade nº 001/2026.

Ciência aos interessados, observadas as prescrições legais pertinentes.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE, 

Estado do Paraná, em 13 de janeiro de 2026.

LUCIAN ALUISIO DIERINGS
PREFEITO

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO – REF.: PROCESSO ADMINISTRATIVO DE 
LICITAÇÃO N° 107/2025 – CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 003/2025

       O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE, Estado do Paraná, 
Sr. Lucian Aluísio Dierings, no uso de suas atribuições legais, considerando a ata 
de adjudicação da Concorrência Eletrônica n° 003/2025; considerando, que segundo 
o parecer da Assessoria Jurídica o processo tramitou e seguiu os ditames da legis-
lação pertinente, HOMOLOGA o resultado da licitação na modalidade  Concorrência 
Eletrônica n° 003/2025,  cujo objeto é  a Contratação de empresa do ramo para a exe-
cução, sob regime de empreitada global (material e mão de obra)de pavimentação 
asfáltica das vias urbanas em CBUQ, 1.885,00m², sendo 1.675,00m² de recape as-
fáltico e 210,00m² de implantação (alargamento de pista), incluindo serviços prelimi-
nares, terraplenagem, drenagem, base e sub-base, revestimento, meio-fi o com sarje-
ta, serviços de urbanização, sinalização de trânsito, ensaios tecnológicos e placa de 
comunicação visual, de acordo com projetos técnicos, memorial descritivos, planilha 
orçamentaria e cronograma físico-fi nanceiro anexos ao processo licitatório., ADJU-
DICANDO em favor da empresa: PERSONAL SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EI-
RELI (19268196000128) com o lote: 1 no valor total de R$ 799.988,74 (setecentos e 
noventa e nove mil e novecentos e oitenta e oito reais e setenta e quatro centavos)., 
regularmente classifi cada e habilitada na Concorrência Eletrônica n° 003/2025. Ciên-
cia aos interessados, observadas as prescrições legais pertinentes.
                  GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO 
OESTE, Estado do Paraná, em 13 de janeiro de 2026.

LUCIAN ALUISIO DIERINGS
PREFEITO

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE

 TERMO DE RATIFICAÇÃO AO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 002/2026

À vista dos elementos contidos no presente Processo Administrativo, 
devidamente justifi cado, considerando que o parecer jurídico prevê a INEXIGIBILIDA-
DE, no uso das atribuições que me foram conferidas, RATIFICO a INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO nº 002/2026 do Procedimento Administrativo n° 002/2026.

Autorizo em sequência, a proceder a contratação, conforme abaixo escrito:
 OBJETO: Contratação da empresa COWBOY 2.0 PRODUCOES ARTISTI-

CAS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº  62.247.639/0001-23, por meio de processo de 
Inexigibilidade, para show musical da Dupla João Nelore e Texano, a realizar-se no 
dia 13 de fevereiro de 2026, no evento da 4ª Expo Ouro e 39ª Festa do Peão de 
Boiadeiro de 2026 do Município de Ouro Verde do Oeste.

VALOR TOTAL:  O valor para a contratação é  de R$ 110.000,00 (cento e dez 
mil reais).

FUNDAMENTO LEGAL: A situação em análise enquadra-se na hipótese pre-
vista no art. 74, inciso II da Lei nº 14.133/2021.

Dotação orçamentária e justifi cativas anexas aos autos do Processo de Inexi-
gibilidade nº 002/2026.

Ciência aos interessados, observadas as prescrições legais pertinentes.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE, 

Estado do Paraná, em 13 de janeiro de 2026.

LUCIAN ALUISIO DIERINGS
PREFEITO

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PALOTINA

REPUBLICADO
TERMO ADITIVO Nº 03 DE VALOR A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Nº 613/2024
Pelo presente Termo Aditivo a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS que fazem entre si, 
de um lado o MUNICÍPIO DE PALOTINA, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ sob o nº. 76.208.487/0001-64, com endereço a Rua Aldir Pedron, 
nº 898, Palotina, Paraná, representada por seu Prefeito Municipal, Sr. RODRIGO 
RIBEIRO, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade RG e CPF nº 073.
xxx.xxx-05, residente e domiciliado nesta cidade, e de outro a Empresa IMPERIAL 
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ nº 49.517.604/0001-07, Inscrição Estadual nº 90986562-08, Inscrição 
Municipal/ISS (Alvará) nº 1000678, estabelecida à Rua dos Pioneiros, n° 454, sala 02, 
Vila Pioneiro, na cidade de Toledo, no Estado do Paraná, CEP: 85.910-080, Fone: (45) 
99979-1690, e-mail: imperialcomerciodealimentos@gmail.com, representada neste 
ato pelo Sr. RAFAEL ANTONIO SANTI DOS REIS, sócio administrador, portador da 
cédula de identidade RG nº 10.xxx.xx3-8 SSP-PR, inscrito no CPF sob nº 082.xxx.xxx-
99, residente e domiciliado na cidade de Toledo, no Estado do Paraná. DETENTORA,
vem aditar, nos termos da Lei nº. 14.133 de 01 de Abril de 2021 e legislação 
pertinente, o fazendo pelas cláusulas e condições seguintes, conforme PREGÃO Nº 
101/2024, cujo objeto é REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E FRACIONADA 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE GENEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES FUTURAS DE DIVERSAS SECRETARIAS DESTA 
MUNICIPALIDADE, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS 
ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO, a serem empenhadas nas dotações 
orçamentárias anexas ao processo.Cláusula Primeira (Termo Aditivo nº 03): Os 
itens 08, 18, 19, 20, 21, 23, 24 ,25, 26, 28 ,30 ,32, 66, 78 pertencentes à Ata de 
Registro de Preços nº 613/2024 do Pregão nº 101/2024, sofreram reequilíbrio 
econômico-fi nanceiro conforme parecer fi scal e jurídico, protocolo nº 7504/2025, 
anexos ao processo e conforme descrito abaixo.Cláusula Segunda: As demais 
cláusulas permanecem inalteradas.  Palotina, 09 de janeiro de 2026. O DOCUMENTO 
NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO 
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PALOTINA

REPUBLICADO
TERMO ADITIVO Nº 03 DE PRAZO E N° 04 DE VALOR AO CONTRATO Nº 

022/2024.
Pelo presente Termo Aditivo que fazem entre si, de um lado como CONTRATANTE o 
MUNICÍPIO DE PALOTINA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 
sob o nº. 76.208.487/0001-64, com endereço à Rua Aldir Pedron, nº 898, Palotina, 
Estado do Paraná, CEP: 85.950-000, representada por seu Prefeito Municipal, Sr. 
RODRIGO RIBEIRO, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade RG e 
CPF nº 073.207.009-05, residente e domiciliado nesta cidade, e de outro a Empresa 
COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
nº. 04.368.898/0001-06, inscrição Estadual nº 90.233.073-99, Inscrição Municipal 
nº 00423992-4, com sede à Rua José Izidoro Biazetto, nº 158, Bloco C, Bairro 
Mossunguê, na cidade de Curitiba, estado do Paraná, CEP: 81.200-240, Fone: (41) 
33331-4141, e-mail: andre.janiaski@copel.com, representada neste ato pelo Sr. 
DANIEL PIMENTEL SLAVIERO, Diretor Presidente, conforme atribuições e deveres 
da Diretoria Executiva estabelecidos no artigo 33 do Estatuto Social, doravante 
denominada CONTRATADA, vem aditar a ata, nos termos da Lei nº. 14.133 de 01 
de Abril de 2021 e legislação pertinente, o fazendo pelas cláusulas e condições 
seguintes, conforme INEXIGIBILIDADE N.º 001/2024, onde o objeto deste Termo 
contratual é a CONTRATAÇÃO DA EMPRESA PÚBLICA COPEL DISTRIBUIDORA 
S.A., CNPJ 04.368.898/0001-06, CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇO PÚBLICO 
PARA FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA, ILUMINAÇÃO PÚBLICA E 
MANUTENÇÃO DA REDE PARA AS DIVERSAS SECRETARIAS, PAÇO MUNICIPAL, 
SEDES ADMINISTRATIVAS DISTRITAIS E, IMÓVEIS PRÓPRIOS E ALUGADOS 
(PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS), PARA ATENDER A DEMANDA 
DAS DIVERDAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DESTA MUNICIPALIDADE, a serem 
empenhadas nas dotações orçamentárias anexas ao processo.Cláusula Primeira 
(Term Aditivo nº 03): Fica prorrogado o prazo do Contrato de Prestação de Serviços 
nº 022/2024, por mais 12 (doze) meses, com base no Artigo 84 da Lei nº. 14.133/21, 
iniciando em 15 de janeiro de 2026 e encerrando em 14 de janeiro de 2027. O 
aditivo se faz necessário para dar continuidade aos serviços, conforme solicitação 
das secretarias, memorando nº 7483/2025 e parecer jurídico em anexo ao processo.
Cláusula Segunda (Termo Aditivo nº 04): Referente aos valores pagos ao referido 
Contrato de Prestação de Serviços nº 022/2024, o mesmo permanecerá inalterado 
em R$ 5.550.000,00 (cinco milhões quinhentos e cinquenta mil reais), conforme tabela 
abaixo.Cláusula Terceira As demais cláusulas permanecem inalteradas.    Palotina, 
08 de janeiro de 2026. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL 
NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO 
MUNICÍPIO.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PALOTINA

REPUBLICADO

EXTRATO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS

ATAS DE REGISTROS DE PREÇOS N.º 001 a 011/2026 DA PREGÃO N.º 053/2025. 
PARTE SIGNATÁRIA: MUNICÍPIO DE PALOTINA - CNPJ 76.208.487/0001-64; E 
AS EMPRESAS DETENTORAS PARTES SIGNATÁRIAS, RESPECTIVAMENTE:
CENTER NUTRI OESTE COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA - EPP 
- CNPJ: 25.452.163/0001-36, NO VALOR TOTAL DE - R$ 72.116,00; EFFRA IN 
HUB DE COMERCIO E SERVICOS LTDA CNPJ: 54.388.779/0001-93 NO VALOR 
TOTAL DE R$ 79.752,24; MAIS SAUDE MARINGA PRODUTOS MEDICOS E 
NUTRICIONAIS LTDA- CNPJ nº : 29.715.704/0001-22 NO VALOR TOTAL DE 
- R$ 12.026,56; MERCO SOLUÇÕES EM SAÚDE S/A CNPJ: 05.912.018/0001-
83 NO VALOR TOTAL DE R$ 231.810,60; NUNESFARMA DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA CNPJ: 75.014.167/0001-00 NO VALOR 
TOTAL DE - R$ 39.800,00; NUTRICLIN SAUDE COMERCIO DE PRODUTOS 
NUTRICIONAIS LTDA CNPJ: 12.694.747/0001-76 NO VALOR TOTAL DE 
R$ 57.290,00; NUTRIPORT COMERCIAL LTDA - CNPJ: 03.612.312/0004-97
NO VALOR TOTAL DE R$ 253.481,00; PROMEFARMA MEDICAMENTOS E 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA CNPJ: 81.706.251/0001-98 NO VALOR 
TOTAL DE R$ 989,96; UNIAO NUTRICIONAL LTDA CNPJ: 39.835.028/0001-
84 NO VALOR TOTAL DE R$ 20.100,00; EREMIX INDÚSTRIA DE ALIMENTOS 
ESPECIAIS LTDA CNPJ 26.325.797/0001-90 NO VALOR TOTAL DE R$ 1.000,00; 
N M LICITAÇÕES LTDA CNPJ 52.339.425/0001-23 NO VALOR TOTAL DE R$ 
3.710,00 OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E FRACIONADA 
AQUISIÇÃO DE LEITES ESPECIAIS, DIETAS ENTERAIS, MÓDULOS, 
SUPLEMENTOS NUTRICIONAIS E FÓRMULAS INFANTIS DESTINADOS 
A ATENDER AS NECESSIDADES FUTURAS DE PACIENTES, CONFORME 
CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE 
INSTRUMENTO, A PEDIDO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE: ESTAS 
ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS, TERÃO A VIGÊNCIA DE 12 (DOZE) MESES, 
CONTADOS A PARTIR DA SUA PUBLICAÇÃO. PALOTINA, 06 DE JANEIRO DE 
2026. AS ATAS NA ÍNTEGRA SE ENCONTRAM DISPONÍVEIS NO PORTAL DA 
TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO.

MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Av. Willy Barth, 2885   -   Fone/Fax: (45) 3282-1355   -   CNPJ 95.719.472/0001-05
patobragado.atende.net   -   CEP 85948-000   -   Pato Bragado – Paraná

RESUMO DE ATOS OFICIAIS
(ÍNTEGRA PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO, ENDEREÇO 
WWW.PATOBRAGADO.PR.GOV.BR).

PORTARIA N.° 012, DE 13 DE JANEIRO DE 2026.
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de diárias.

MUNICÍPIO DE QUATRO PONTES - PR

AVISO DE LICITAÇÃO 
Licitação destinada a participação de empresas de qualquer porte.

Esta licitação NÃO APLICA restrição de localidade relativamente à sede 
geográfi ca da licitante e NÃO APLICA prioridade de contratação a empresas 

locais (art. 48, §3º da Lei Complementar nº 123/06).
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2026, Modalidade: PREGÃO, na Forma 
ELETRÔNICA – PR1/2026. Tipo: Compras e Serviços. Forma de Julgamento: 
MENOR PREÇO POR ITEM. OBJETO:  Contratação de empresa especializada para 
a prestação de serviço de transporte escolar, visando ao deslocamento seguro de 
estudantes da zona rural do Município de Quatro Pontes, com veículos adequados 
e condutores qualifi cados, em estrita conformidade com as normas e exigências 
do Departamento de Trânsito do Paraná (DETRAN/PR). Valor Total Máximo do 
Objeto:  R$ 762.770,00 (setecentos e sessenta e dois mil, setecentos e setenta 
reais). Abertura: O início do recebimento das propostas será a partir do dia 13 de 
janeiro de 2026, às 08h30min; o fi nal do recebimento das propostas será no dia 27 
de janeiro de 2026, impreterivelmente até as 08h30min, e a abertura do pregão 
ocorrerá às 09h00min do dia 27 de janeiro de 2026, no sítio eletrônico www.bll.org. 
Edital: O Edital estará disponível aos interessados, na Prefeitura do Município de 
Quatro Pontes, situada no endereço acima, durante o horário normal de expediente, 
das 8h00min às 12h00min e das 13h30min às 17h30min, mediante pagamento dos 
custos da reprodução gráfi ca, se for o caso, ao custo de R$ 0,20 por página, pago 
por boleto bancário a ser fornecido pelo Município, ou, gratuitamente através do site 
www.quatropontes.pr.gov.br/Licitações. Informações adicionais, dúvidas e pedidos 
de esclarecimentos deverão ser dirigidos ao endereço www.bll.org - Publique-se. 
Quatro Pontes – PR, 12 de janeiro de 2026.

CESAR ALEXANDRE SEIDEL
Prefeito

AVISO DE PREGÃO FRACASSADO RESULTADO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
PR82/2025 PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 185/2025

O Agente de Contratação Municipal designado, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela legislação em vigor, especialmente pela Lei nº 14.133/21 e alterações 
posteriores, resolve anunciar o fracasso do presente processo, com o seguinte 
objeto: Contratação de Pessoa Jurídica para prestação de serviços de implantação, 
capacitação e fornecimento de uso temporário de Sistema Social de Gestão Pública, 
com acesso simultâneo para usuários da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social de Quatro Pontes. As empresas não desclassifi cadas por razões documentais 
não compareceram para a demonstração presencial do sistema na data e horário 
após convocação formal em ata, de acordo com o estabelecido em edital. Itens 
desertos: 1 lote único. Para que surta os efeitos legais, registre-se e comunique-se 
aos interessados. Publique-se. Quatro Pontes, PR, 12 de janeiro de 2026.

RODRIGO MOREIRA DE ALVARENGA 
Agente de Contratação Designado

O prazo para pagamento do Im-
posto sobre a Propriedade de Veí-
culos Automotores (IPVA) para ve-
ículos com final de placa 7 e 8 
termina nesta quarta-feira (14). A 
data marca o limite tanto para o 
pagamento em parcela única, com 
desconto de 6%, quanto para a 
adesão ao parcelamento em até 
cinco vezes sem juros. A Secreta-

ria da Fazenda e a Receita Estadu-
al alertam que os contribuintes de-
vem acompanhar o cronograma 
conforme o final da placa do veí-
culo para não perder os benefícios.

ATRASO – A multa é de 0,33% 
ao dia mais juros de mora (de 
acordo com a taxa Selic). Após 30 
dias de atraso, o percentual é fixa-

Vencimento do IPVA 2026 de veículos 
com placas 7 e 8 encerra hoje (14)

do em 20% do valor do imposto.

COMO PAGAR – As guias do 
IPVA no Paraná não são mais en-
viadas pelos correios. Para fazer 
o pagamento, os proprietários de-
vem acessar o Portal do IPVA ou o 
Portal de Pagamento de Tributos 
para gerar as guias. Outra possibi-
lidade é o uso do aplicativo Servi-
ços Rápidos, da Receita Estadual, 
disponível para Android e iOS, que 
permite o acesso às guias.

ISENÇÕES – As motocicletas de 
até 170 cilindradas continuam isen-

tas do imposto, mantendo a política 
adotada no IPVA 2025. Já ônibus, ca-
minhões, veículos de aluguel ou mo-
vidos a gás natural veicular (GNV) são 
tributados em 1%. Atualmente, cer-
ca de 36 mil veículos leves já utilizam 
GNV no Paraná. A conversão deve 
ser feita exclusivamente em oficinas 
credenciadas pelo Instituto Nacional 
de Metrologia, Qualidade e Tecnolo-
gia (Inmetro). No site da Compagas 
é possível conferir a lista de oficinas 
aptas a fazer a conversão.
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